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432280 VERANOPOLIS 1.566.622,96 599.386,88 0,00 78.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.244.021,84
432285 VESPASIANO CORREA 664,60 180,74 0,00 0,00 0,00 845,34 0,00 0,00 0,00
432290 V I A D U TO S 519.461,90 1 3 5 . 11 8 , 4 6 0,00 0,00 0,00 654.580,36 0,00 0,00 0,00
432300 VIAMAO 14.627.919,55 10.339.952,99 500.778,96 586.955,70 0,00 25.905.607,20 0,00 0,00 150.000,00
432310 VICENTE DUTRA 203.145,69 51.548,65 29.023,35 0,00 0,00 283.717,69 0,00 0,00 0,00
432320 VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 0,00 0,00 0,00 66.447,90 0,00 0,00 0,00
432330 VILA FLORES 19.835,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.835,88
432335 VILA LANGARO 974,55 271,76 0,00 0,00 0,00 1.246,31 0,00 0,00 0,00
432340 VILA MARIA 186.778,34 47.942,67 28.572,79 0,00 0,00 263.293,80 0,00 0,00 0,00
432345 VILA NOVA DO SUL 8.883,60 2.379,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 6 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00
432350 VISTA ALEGRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 9 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 3 , 11
432370 VISTA GAUCHA 234.907,98 59.346,29 11 . 7 2 2 , 0 1 0,00 0,00 305.976,28 0,00 0,00 0,00
432375 VITORIA DAS MISSOES 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.463,00
432377 W E S T FA L I A 3.598,74 962,94 0,00 0,00 0,00 4.561,68 0,00 0,00 0,00
432380 XANGRI-LA 3 7 4 . 4 4 4 , 11 102.000,52 150.000,00 0,00 0,00 476.444,63 0,00 0,00 150.000,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 9 9 7 . 9 9 3 . 5 11 , 9 4

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JANEIRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05-01-2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26-10-2004 51.208.448,58
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04-03-2005 13.558.358,28
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Conceição de Porto Alegre 2237571 329 04-03-2005 54.358.862,88
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04-03-2005 10.659.844,32
Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corrêa Jr. 2707675 65 01-01-2005 10.349.330,94
Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05-01-2005 25.192.322,57

TO TA L 176.546.088,23

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 67, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.058801/2011-64, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
SILVA & BATISTA VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA - ME, CNPJ
- 14.476.052/0001-43, situada no Município de Pindamonhangaba -
SP, na Rua Euclides Figueiredo, 64 - Alto do Cardoso, CEP 12.420-
060, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV no Município de Pindamonhangaba no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 68, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.059549/2011-19, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica VISTO CAR VISTORIA DE AUTOMÓVEIS LTDA - ME,
CNPJ - 11.429.673/0003-40, situada no Município de Camaçari - BA,
na Av. 28 de setembro, 425, Lote 2 - Centro, CEP 42.800-000, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Camaçari e conforme artigo 4o § 1º conceder pre-
cariamente a extensão da área de atuação para os Municípios de Dias
D'Ávila, São Sebastião do Passe, Candeias, Simões Filho, Catu, São
Francisco do Conde, Pojuca, Lamarão, Amélia Rodrigues, Paulo
Afonso, Cícero Dantas, Geremoabo, Antas, Caldas do Jorro, Cipó,
Rio Real, Jandaíra, Entre Rios, Sobradinho, Remanso, Capim Grosso,
Miguel Calmon, Irecê e Bom Jesus da Lapa no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 69, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.059548/2011-66, resolve:

Ministério das Cidades
.

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica VISTO CAR VISTORIA DE AUTOMÓVEIS LTDA - ME,
CNPJ - 11.429.673/0004-20, situada no Município de Jequié - BA, na
Av. Governador Lomanto Júnior, 1064 - Joaquim Romão, CEP
45.201-330, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Jequié e conforme artigo 4o § 1º
conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu-
nicípios de Ipiaú, Jitaúna, Cândido Sales, Itapetinga, Ubatã, Ubaitaba,
Gandú, Apuarema e Nova Itarana no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 70, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.059550/2011-35, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica VISTO CAR VISTORIA DE AUTOMÓVEIS LTDA - ME,
CNPJ - 11.429.673/0002-69, situada no Município de Santo Antônio
de Jesus - BA, na Av. Antônio Carlos Magalhães, S/N - São Paulo,
CEP 44.570-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV no Município de Santo Antônio de Jesus e con-
forme artigo 4o § 1º conceder precariamente a extensão da área de
atuação para os Municípios de Itapetinga, Ubaitaba, Ubatã, Una,
Eunápolis, Porto Seguro, Camacan, Canavieiras, Gandú, Cruz das
Almas, Cachoeira, São Felix, Maragogipe, Itagimirim e Itamaraju no
Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 71, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.041135/2010-44, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de pu-

blicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº 131, de
23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica VISTOCER-
TO VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ - 11.999.359/0001-30, situada
no Município de Santo Amaro da Imperatriz - SC, na Rua Pedro Neri
Schwinden, S/N - Centro, CEP 88.140-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Santo Amaro da
Imperatriz e conforme artigo 4o § 1º conceder precariamente a extensão da
área de atuação para os Municípios de Águas Mornas, Angelina, Rancho
Queimado e São Pedro de Alcântara no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 72, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.018240/2010-80, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
PESTANA & POLATTO VISTORIAS E PERÍCIAS LTDA - ME,
CNPJ - 11.516.841/0001-72, situada no Município de Piracicaba - SP,
na Av. Professor Alberto Vollet Sachs, 2935 - Vila Monteiro, CEP
13.417-820, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV nos Municípios de Piracicaba e conforme artigo 4o §
1º conceder precariamente a extensão da área de atuação para os
Municípios de Saltinho, Mombuca, Águas de São Pedro e Char-
queada no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 73, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.011846/2010-94, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
MASTER VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME, CNPJ -
11.422.310/0001-10, situada no Município de Fernandópolis - SP, na
Avenida Afonso Cáfaro, 2.161 - Vila Santana, CEP 15.600-000, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no
Município de Fernandópolis e conforme artigo 4o § 1º conceder
precariamente a extensão da área de atuação para os Municípios de
Álvares Florence, Sud Menuci, Riolandia, Paulo de Faria, Orindiúva,
Mira Estrela, Macedônia, Guarani D'Oeste, Indiaporã, Turmalina, Po-
pulina, São João das Duas Pontes, Parisi, Magda, Floreal e Me-
ridiano, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 74, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.009593/2009-45, resolve:
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